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01 - DOCUMENTOS:  
 
Escritura Pública (original) em translado ou certidão; 

 

Termo de Quitação de ITCD e declaração contendo a avaliação de todos os 

bens, expedidos pela SEFAZ/MA. 
 
 
 

OBSERVAÇÃO 
 

• Os documentos mencionados estão sujeitos à análise, podendo haver 
solicitação de documentação complementar. 

 
 
 

EMOLUMENTOS 
 

TODOS OS CASOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ESCRITURA DE DOAÇÃO  
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Obs: Os valores informados serão cobrados de acordo com o tipo de serviço solicitado. Alguns 
emolumentos se aplicam a todos os casos, enquanto outros dependerão das características do 
ato ou da documentação apresentada. Para mais informações, consulte a Tabela de 
Emolumentos completa clicando aqui. 
 

ALGUNS CASOS 

https://novogerenciador.tjma.jus.br/storage/arquivos/ascom_tjma/resol_gp_1432025_tabela_de_emolumentos_2026_18_12_2025_13_46_06.pdf

